
 

 

 

 

 
 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE - CFFC 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº       /2019. 

(Da Sra. Silvia Cristina) 

 

 

 

 

Requer, ouvido o plenário dessa Comissão, a 

realização de Auditoria nas Centrais Elétricas 

de Rondônia – CERON nos últimos 05 anos 

que antecederam o processo de desestatização 

promovido pelo BNDES e no respectivo 

processo de privatização.  

 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 24, incisos IX e X, e, art. 

32, inciso XI, letras b e f, ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

ouvido o plenário dessa Comissão, a realização de Auditoria nas contas das Centrais 

Elétricas de Rondônia – Ceron, empresa desestatizada 2018 no Processo de 

Desestatização das Distribuidoras da Eletrobrás, promovido pelo Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social, a ser realizada pelo Tribunal de Contas da 

União, no período de 05 anos anterior à venda em leilão para a empresa Energisa, 

incluindo a auditoria da dívida existente na empresa e seus processos de gestão durante 

o período mencionado e no processo do Leilão de desestatização da empresa. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

As Centrais Elétricas de Rondônia – CERON, desestatizada em 2018 em 

leilão realizado pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – 

BNDES, adquirida pelo Grupo Energisa, tendo sido assinado o contrato em 30 de 

outubro. 

 

Avalia-se para tanto que a CERON possuía dívidas em montantes 

superiores a R$ 3 Bilhões, junto a fornecedores, Estado e União, no qual o histórico das 

gestões anteriores à desestatização não demonstram segurança quanto à realidade 

vivenciada pela empresa. 

 

Inconteste a necessidade de realização da auditoria pelo Tribunal de 

Contas da União em razão da realização de um leilão de privatização da Distribuidora 

de Energia no qual com o deságio apurado no leilão previa-se uma redução na tarifa de 

energia de 1,75%, como apurado pela ANEEL porém, em menos de 02 meses foi 



 

 

 

 

 
 

autorizado pela mesma ANEEL um aumento tarifário médio de 27,5%, o que demonstra 

total descabimento entre o previsto e o efetivamente realizado. 

 

Pelo exposto, solicito aos pares o apoio a aprovação do Requerimento 

para que a auditoria seja realizada pelo Tribunal de Contas da União com a participação 

desta Comissão de Fiscalização Financeira e Controle – CFFC no acompanhamento dos 

achados e resultados da avaliação do TCU. 

.  

 

Sala das Sessões,     de março de 2019. 

 

 

 

Deputada Silvia Cristina - PDT/RO 
Vice-Líder do Bloco PDT, SOLIDARIEDADE,  

PODE, PCdoB, AVANTE PV, DC  


